
   CONGRESSO NACIONAL 

 

 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 

 

    

Data 

16/07/2014 
 Proposição 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 651, DE 9 DE JULHO DE 2014 
 

Autor 

DEP. ANTONIO CARLOS MENDES THAME (PSDB/SP) 
 n.º do prontuário 

332 
 

1.  Supressiva 2.  Substitutiva 3. X Modificativa 4.  Aditiva 5.  Substitutivo Global 

 

Página  Artigo Parágrafos Inciso alínea 
 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 

 Dê-se ao art. 33, da Medida Provisória n.º 651, de 9 de Julho de 2014, nova 
redação, nos seguintes termos: 

“Art. 33. O contribuinte com parcelamento que contenha débitos de natureza tributária, 
vencidos até 31 de dezembro de 2013, perante a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB ou a Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional - PGFN poderá, mediante 
requerimento, utilizar créditos próprios de prejuízos fiscais e de base de cálculo 
negativa da CSLL, apurados até 31 de dezembro de 2013 e declarados até 30 de 
junho de 2014, para a quitação antecipada dos débitos parcelados.§ 1º Os créditos de 
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL poderão ser utilizados, nos 
termos do caput, entre empresas controladora e controlada, de forma direta, ou entre 
empresas que sejam controladas diretamente por uma mesma empresa, em 31 de 
dezembro de 2011, domiciliadas no Brasil, desde que se mantenham nesta condição 
até a data da opção pela quitação antecipada. 

§ 2º A opção de que trata o caput deverá ser feita até 30 de dezembro de 2014, 
observadas as seguintes condições: 

I - pagamento em espécie equivalente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do saldo do 
parcelamento; e 

II - quitação integral do saldo remanescente mediante a utilização de créditos de 
prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro 
líquido.” 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda visa reduzir a porcentual do valor mínimo do pagamento, em 
espécie, dos débitos perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB ou a 
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional – PGFN, além da dilação do prazo para a opção 
pela quitação antecipada. Com essas alterações, o contribuinte será motivado a optar pela 
quitação antecipada. 
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